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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.187 
De 08 de fevereiro de 2018 

Autógrafo nº 032/18 - Projeto de Lei nº 027/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera disposit ivos da Lei nº 8.318, de 02 
de outubro de 2014; instit ui equipes para 
desenvolvimento de políticas de recursos 
humanos, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Est ado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câ mara Munici pal, em sessão ordinária de 06 (seis) de fevereiro 

de 2018, promulga a seguinte lei: 

SEÇÃO I 

DAS ALTERAÇÕES NA LEI Nº 8.318, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014 

Art. 1º A Lei nº 8.318, de 02 de outubro de 2014, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I. No § 3º do art. 3º: 

"Art. 3º ... 

§ 3º Não farão jus à participação em sorteios o 
Chefe do Executivo, Vice-Prefeito, Secret ários das past as da administração 
municipal, bem como os servidores munici pais lot ados na Coordenadoria 
Executiva de Planejamento, da Secret ari a Municipal de Planejamento e 
Participação Popular; na Coordenadoria Executiva de Administração Tributári a; 
na Coordenadoria Executiva de Consolidação da Dívida Ativa e na 
Coordenadoria Execut iva Financeira, da Secret ari a Municipal de Gestão e 
Finanças; e na Controladoria Geral do Município." (NR) 

11 . No art. 4º : 

"Art. 4º Cabe à Secret ari a Municipal de Gest ão e 
Finanças, à Secret ari a Municipal de Planejamento e Participação Popular e à 
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C~ot oladoria Geral do Município de Araraquara a fi sca lização dos atos de~/ 
re iz ção dos sorteios e seus desdobramentos, devendo, dentre outras 
p avi_ ê n ci~s, s u spe~der ou ca nce lar a realização dos me~mos, quando houver 

d1c1os de,~rregula!ld ades." (NR) /". 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

111 . No art. Sº: 

"Art. 5º Com a implantação do " Programa", os 
servidores efetivos lot ados na Coordenadoria Executiva de Planejamento, da 
Secret aria Municipal de Planejamento e Participação Popular; na 
Coordenadoria Executiva de Ad ministração Tributári a, na Coordenadoria 
Executiva de Consolidação da Dívida Ativa e na Coordenadoria Execut iva 
Financeira, da Secretari a Munici pal de Gest ão e Finanças; e na Controladori a 
Geral do Município receberão um incentivo a t ít ulo de gratificação pecuniári a 

sobre seus vencimentos." (NR) 

SEÇÃO 11 

DA INSTITUIÇÃO DE EQUIPES PARA DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE 

RECURSOS HUMANOS 

Art. 2º São instituídas equipes de trabalho 
designadas para a formulação de uma polít ica de recursos humanos, facada na 
maior eficiência do serviço, visando à valorização, capacitação, acolhimento e 

humanização no trato com os servidores munici pais. 

Parágrafo único. Tais equipes serão formadas por 
servidores efetivos lotados na Gerência de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos. 

Art. 3º As equipes de trabalho referidas no art. 2º 
contarão com um grupo de apoio, formado por servidores lot ados na Gerência 
de Desenvolvimento de Recursos Humanos, com a finalidade de dar suporte 
administrativo às referidas equipes. 

Art. 4º A designação das equipes de trabalho e do 
grupo de apoio será feita mediante ato do Chefe do Executivo, a partir de 
indicação formulada pelo titular da Gerência de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos e/ ou pelo titular da Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos. 

Art. Sº As funções das equipes de trabalho e do 
grupo de apoio serão exercidas concomitantemente e sem prejuízo das demais 
atribuições de cada servidor na Gerência de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos. 

G2 Art. 6º Ficam instituídas as seguintes gratificaçõ _ 
árias devidas aos integrantes das equipes, a serem pagas mensa lmente, 

( 

mente co.m ~s respectivos vencimentos: . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

I. Pa ra cada membro da equipe de trabalho: gratif icação mínima no valor 
de R$ 533,00 (quinhentos e t rinta e três rea is) e máxima no valor de R$ 

1.066,00 (mil e sessenta e seis rea is); 

11 . Para cada membro do grupo de apoio : gratificação mínima no valor de R$ 
426,40 (quatrocentos e vinte e seis rea is e quarenta centavos) e máxima 
no valor de R$ 959,40 (novecentos e ci nquenta e nove rea is e quarenta 
centavos). 

§ 1!! Os valores referidos nos incisos do 'caput' 

dest e artigo serão reajust ados de acordo com o reajust e anual dos servidores. 

§ 2!! O pagamento da grat if icação referida nest e 

artigo ocorrerá mediante avaliação da Coordenadori a Executiva de Recursos 
Humanos e da Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, t endo em 
vist a o desenvolvimento de atividades de: 

I. Treinamento e desenvo lvimento de servidores; 

11 . Capacit ação e formação de servidores por Secret aria ou unidade; 

111 . Realizações de plantões de recursos humanos nas Secret ari as (RH 
itinerante); 

IV. Desenvolvimento de um canai "RH expresso"; 

V. Atuação em processos de contrat ação e levantamento de necessidades 
dos servidores; 

VI . Desenvolvimento de programa de integração dos servidores; 

VIl . Outras atividades que forem compatíveis com a política de 
desenvolvimento de recursos humanos a ser adot ada pelo Poder 
Executivo. 

§ 3!! Durante o desenvolvimento das atividades 
referidas no § 2º, a Coordenadori a Execut iva de Recursos Humanos e a 
Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos avaliarão os membros das 
equipes, atribuindo-lhes, individualmente, pontuações decorrentes de sua 
atuação, considerando, dentre outros elementos, seu/sua: 

I. Produtividade; 

Interesse; 

Proatividade; 
./ 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

IV. Ca pacidade de prevenção, mediação e solução de conflitos; 

V. Trabalho em equipe; 

VI. Pontualidade; 

VIl. Assiduidade; 

VIII. Aptidão para a formulação de novas propost as. 

§ 4º A avaliação referida no § 3º será feita em 
formulário próprio, constante do regulamento desta lei. 

Art. 7º Esta lei será regulamenta rá no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da sua entrada em vigor. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução 
dest a lei correrão por conta de dot ações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 9º Est a lei entra em vigor na dat a de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 08 (oito) dias do mês de 

fevereiro do ano de 2018 (dois mil e d 

(; 
ERN ESTO GOMES{ESTEVES NETO 

Coordenador ExJcuti,voj fJustiça 7 Cidadania 

Arquivada em livro próprio Ol/2J18. t·Y~ j 
.Pu blicada no Jorna l "A Cidade", de Sába~<i, lO/fevereiJi0/18 - Ano 113 - n!! 035. 
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